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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE SERGIPE
VARIANTE 2 LOTE 7 - Bairro CAPUCHO - CEP 49800-000 - Aracaju - SE - http://www.tre-se.jus.br


 

SOLICITAÇÃO DE CONTRATAÇÃO

IA 23 - VERSÃO 4 - ANEXO 1

 

ATENÇÃO: Encaminhar esta solicitação à SAO com o comprovante do valor estimado (orçamento, nota de empenh
contrato ou nota fiscal) e os documentos exigidos conforme a forma de contratação

 

UNIDADE SOLICITANTE

Sigla da Unidade Responsável pela Unidade Ramal
EJESE LÍDIA CUNHA MENDES DE MATOS 8643

 

DESCRIÇÃO COMPLETA DO MATERIAL / OBRA / SERVIÇO

ATENÇÃO: 1. Incluir ou excluir linhas de acordo com o número de itens / 2. Indicar pelo menos três
fornecedores/prestadores por item / 3. Para solicitação de suprimento aberto, registrar em "ESPECIFICAÇÃO" o
valor, o elemento de despesa e o nome e CPF do suprido. Também preencher o campo "JUSTIFICATIVA".

ITEM

CÓDIGO
SIASG

(catmat ou
catser)

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE

1 1

Caneta Esferográfica Reciclada, com tamanho
mínimo de 13cm, com clips, click e ponteira
de metal ou plástico na cor azul, tinta de cor
azul, com a impressão em uma cor no corpo

da caneta. O TRE fornecerá duas artes
personalizadas, sendo 4.000 unidades de

canetas para cada arte.

unidade 8.000

 

FORNECEDOR/PRESTADOR TELEFONE E-MAIL
ITEM 1    

1. Disk Brindes - Razão Social WSL Comercial Ltda

CNPJ 12.686.009-0001/87

(79) 3259-
6000/3259-6084

diskaju@terra.com.br
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2.    
3.    

 

VALOR ESTIMADO: Valor da unidade R$ 1,40 (hum real e quarenta centavos) Valor Total das 8.000
unidades R$ 11.200,00 (onze mil e duzentos reais)
PRAZO PARA ENTREGA/FORNECIMENTO: 15 (quinze) dias

 

CONTRATAÇÃO

JUSTIFICATIVA (preencher cada tópico separadamente):
1. Finalidade: Divulgar o programa "Voluntários da Justiça Eleitoral", que faz parte do planejamento
estratégico e visa aumentar o número de cidadãos que contribuem voluntariamente nas eleições,   e
divulgar o  programa  "Participa Mulher", que visa estimular a participação das mulheres na política.
2. Necessidade: Aumentar o número de  inscritos como  “Voluntário da Justiça Eleitoral”, visando a
participação dos cidadãos nas eleições, bem como incentivar a participação feminina na política. As
canetas serão destinadas para os cartórios para distribuição, como forma de ampliar a divulgação dos
projetos.
3. Benefícios para a Instituição: Quanto maior o número de cidadãos inscritos como voluntário mais
fluido se torna o trabalho durante o período eleitoral, facilitando e agilizando todo o processo,
especialmente no dia da eleição.   Em relação ao "Participa Mulher", quanto maior o número de
candidatas participando efetivamente das eleições maior a   possibilidade de alcançar o equilíbrio de
oportunidades entre homens e mulheres na política. 

FORMA DE CONTRATAÇÃO (se necessário, consultar a COMAC): Dispensa de licitação

ALINHAMENTO ESTRATÉGICO (indicação do macrodesafio e da iniciativa ou indicador estratégico, se
for o caso): Colaboração para Cidadania e Fortalecimento da Relação Institucional da Justiça Eleitoral
com a Sociedade

APRESENTA CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL? SIM x NÃO  

INTEGRA O PLANO DIRETOR DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO? SIM   NÃO x

A CONTRATAÇÃO ESTÁ PREVISTA NO ORÇAMENTO? SIM x NÃO  

OBSERVAÇÕES: 

 

PREENCHER APENAS SE A DESPESA NÃO CONSTAR DO ORÇAMENTO
ATENÇÃO: Neste caso, encaminhar a solicitação ao Diretor-Geral

 

JUSTIFICATIVA (motivo da não programação orçamentária):

INDICAR RECURSO DO ORÇAMENTO A OFERECER, SE FOR O CASO:
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.

Documento assinado eletronicamente por LIDIA CUNHA MENDES DE MATOS, Analista Judiciário, em
16/02/2022, às 08:31, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://apps.tre-se.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 

informando o código verificador 1141410 e o código CRC C2A536A5.
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